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Prefeitura Municipal de  
São Benedito publica: 

 
 
 
• Extrato do Contrato - Contrato Nº. 20180316003 Pregão Presencial 

nº.05.001/2018 - SRP - Objeto: Aquisição de oxigenio medicinal para 
atender a demanda do  Hospital Municipal e UPA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO 
.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO 

EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATO Nº. 20180316003 Pregão Presencial nº.05.001/2018 –SRP Objeto: 
AQUISIÇÃO DE OXIGENIO MEDICINAL PARA ATENDER A DEMANDA DO  
HOSPITAL MUNICIPAL E UPA| Valor Global R$|118.389,60 (CENTO E DEZOITO MIL , 
TREZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E SESSENTA  CENTAVOS) Dotações 
05.02.10.301.1008.2.038  / 05.02.10.302.1007.2.041/ 05.02.10..302.1007.2.039 
/05.02.10.302.1007.2.040/SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO   CLASSIFICAÇÃO 
ECONÔMICA: : 3.3.90.39..00.00 – OUTROS  MATERIAIS DE CONSUMO  Signatários:  
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO –  SECRETARIA DE   SAUDE representada pela Sra.: 
LETICIA MARIA LIMA MACIEL  e de outro lado a empresa – MED- OXI COMERCIO 
DE GASES E SERVIÇOS LTDA-ME  CNPJ nº: 29.278.724/0001-83. Representada pelo 
seu representante legal, Sr: ANAXIMANDO MAIA SALMITO | Vigência do Contrato: 
31/12/2018. Data do Contrato: 16/03/2018. 

.
                        
.

Esta edição encontra-se no site: www.saobenedito.ce.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Sao Benedito

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 6WAJLKFCNPZ0X3D/G0ZMVG

Sexta-feira
23 de Março de 2018
2 - Ano VI - Nº 920

Extratos de Contratos


		2018-03-23T12:56:43+0000
	INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA:05277208000176
	Garantir autenticidade e integridade dos dados, através de assinatura digital ICP-Brasil gerada pelo software de propriedade do IMAP - Instituto Municipal de Administração Pública, sendo vedada a utilização por terceiros sem sua autorização, conforme Lei nº 9.609/98.




